
SERVIÇO ALÍQUOTA
Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão
de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes,
de cheques pré-datados e congêneres.

5%

Abertura de contas em geral, inclusive conta-
corrente, conta de investimentos e aplicação e caderneta de
poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das
referidas contas ativas e inativas.

5%

Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 5%

LEI N° 3923, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003.

ALTERA A LEI Nº 2518, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Betim, por seus Representantes aprovou
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os artigos 1º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da Lei nº 2518,
de 21 de dezembro de 1994, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem
como fato gerador a prestação dos serviços constantes da Lista de serviços
anexa à Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003, ainda que esses
não se constituam como atividade preponderante do prestador.

§ 1º - O imposto incide também sobre o serviço proveniente do
exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.

§ 2º - O Imposto de que trata a Lei Complementar n° 116, de
31 de julho de 2003, incide ainda sobre os serviços prestados mediante a
utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante
autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou
pedágio pelo usuário final do serviço."

"Art. 4º - A incidência do imposto não depende da denominação
dada ao serviço prestado."

" Art. 5º - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.

§ 1º - Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da
Lista de serviços anexa à Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003,
forem prestados no território de mais de um município, a base de cálculo
será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos
e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número
de postes, existentes em cada município.

§ 2º - Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre
Serviço de Qualquer Natureza :

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos
serviços previstos nos itens 7.02 e 7.06 da Lista de serviços anexa à Lei
Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003."

"Art. 6º - As alíquotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN são as seguintes:



eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens de
equipamentos em geral.
Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive
atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e
congêneres.

5%

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação
cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de
Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer
outros bancos cadastrais.

5%

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos,
comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta
e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com
outra agência ou com a administração central; licenciamento
eletrônico de veículos; transferência de veículos;
agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em
custódia.

5%

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em
geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone,
fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro
banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo,
extrato e demais informações relativas a contas em geral,
por qualquer meio ou processo.

5%

Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição,
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo,
análise e avaliação de operações de crédito; emissão,
concessão, alteração ou contratação de aval, fiança,

anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de
crédito, para quaisquer fins.

5%

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens,
inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de
garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato e
demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil
(leasing).

5%

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou
carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros,
inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por
máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança,
recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de
compensação, impressos e documentos em geral.

5%

Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de
protesto, manutenção de títulos, representação de títulos, e
demais serviços a eles relacionados.

5%

Custódia em geral, inclusive de títulos e valores
mobiliários.

5%

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral,
edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de
contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de
crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão,
fornecimento e cancelamento de cheques de viagem,
fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços
relativos a carta de crédito de importação, exportação
e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens
em geral relacionadas a operações de câmbio.

5%



Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de
cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito,
cartão salário e congêneres.

5%

Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a
saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo,
inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento.

5%

Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e
baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares,
por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à
transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e
similares, inclusive entre contas em geral.

5%

Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e
oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão.

5%

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e
vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e
jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência
e renegociação de contrato, emissão e reemissão do
termo de quitação e demais serviços relacionados a
crédito imobiliário.

5%

Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e
de faturização (factoring).

2,5%

Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia,
urbanismo, paisagismo e congêneres.

2,5%

Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 2%
Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional,
avaliação de conhecimentos de qualquer natureza.

2%

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras
obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços,
escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação,
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas
pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos
serviços, que fica sujeito ao ICMS).

2%

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade,
estudos organizacionais e outros, relacionados com obras e
serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos
básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.

2%

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas,
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora
do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao
ICMS).

2%

Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 2%
Organização de festas e recepções; bufê (exceto o
fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao
ICMS).

2%

Demais serviços 2,5%

"Art. 7º - O imposto incidente sobre serviços de qualquer
natureza, prestados sob a forma de trabalho pessoal do próprio
contribuinte, será exigido anualmente, na forma e prazo regulamentar, à
razão de:

I - profissional de nível superior.........R$ 81,50 (oitenta



e um reais e cinquenta centavos);
II - demais profissionais......................R$ 40,75

(quarenta reais e setenta e cinco centavos)."

"Art. 8º - O imposto incidente sobre serviços de qualquer
natureza, prestados por sociedades, será exigido anualmente, na forma e
prazo regulamentar, à razão de R$ 81,50 (oitenta e um reais e cinquenta
centavos), por cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que
preste serviço em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade
pessoal, nos termos da lei aplicável."

Art. 2º - O inciso III do art. 15 da Lei n° 2518, de 21 de
dezembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 15.....................................................

III - a execução de serviços de qualquer natureza, constantes
da Lista de serviços anexa à Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de
2003, for efetuada por prestador estabelecido ou não no Município de
Betim."

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Betim, 29 de dezembro de 2003.

Carlaile Jesus Pedrosa
Prefeito Municipal


